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PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 6484, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2023

  
Nomeação do NDE - Núcleo
Docente Estruturante do Curso de
Graduação em Engenharia
Mecatrônica. Triênio 2023 - 2026.

 
A DIRETORA DA FACULDADE DE ENGENHARIA MECÂNICA (FEMEC), Profª.
Elaine Gomes Assis, no uso de suas atribuições e,
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para a composição do NDE -
Núcleo Docente Estruturante do Curso de Graduação em Engenharia Mecatrônica
para o triênio 2023-2026, conforme a Resolução CONGRAD RESOLUÇÃO
Nº 49/2010: http://www.prograd.ufu.br/sites/prograd.ufu.br/files/media/documento/3_-
_resol._congrad-ufu_49-2010_-_nde.pdf.
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para compor o NDE - Núcleo
Docente Estruturante do Curso de Graduação em Engenharia Mecatrônica da FEMEC
- Faculdade de Engenharia Mecânica:

Prof.ª Vera Lúcia Donizeti de Sousa Franco (Presidente)
Prof. Carlos Alberto Gallo
Prof. Elias Bitencourt Teodoro
Prof. Ellie Luis Martínez Padilla  
Prof. Louriel Oliveira Vilarinho
Prof. Rogério Sales Gonçalves

 
Art. 2º - Os mandatos dos designados terão duração de três anos, com início a
partir de 29 de agosto de 2023 e término previsto para 30 de abril de 2026.
 
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeito retroativo a 29 de agosto de 2023.
 

PROFª ELAINE GOMES ASSIS
Diretora da FEMEC

Boletim de Serviço Eletrônico em
03/11/2023
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Portaria R 1674/2021
 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Gomes Assis, Diretor(a), em
03/11/2023, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4943533 e o código CRC 014F4299.

 

Referência: Processo nº 23117.004842/2023-23 SEI nº 4943533
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